LEI REVOGADA PELA LEI N.º  1974/09
Lei N° 1920/08 de 19 de fevereiro de 2008.

DISPÕE SOBRE REPASSE DE VERBAS PARA A ASSOCIAÇÃO BONRETIRENSE E ACADEMICA ABRA – 

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo autorizado a repassar para Associação Bonretirense e Academica – ABRA, a quantia supra de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).

Art. 2°. Os valores a serem repassados para a Associação mencionada serão, ajuda de custo,  para o pagamento do transporte escolar dos Estudantes de Bom Retiro que estudam na UNIPLAC e FACVEST, na cidade de Lages.

Art. 3°. Serão repassados mensalmente R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), até dezembro de 2008.

Art. 4º - A importância relativa ao repasse da Prefeitura será repassada mensalmente a Associação Bonretirense e Acadêmica Abra – Associação de Estudantes até o dia 5 (cinco) de cada mês, devendo a entidade prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento.

Parágrafo Único – Para repasse de verbas de uma parcela, a entidade deverá ter prestado contas da anterior.

Art. 5º. Esta Lei entre em vigor a partir da sua publicação.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 19 de fevereiro de 2008.

Albino Gonçalves Padilha 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na data supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

